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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 058/2017/PMON CELEBRADO 

ENTRE O MUNICIPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE E 

A EMPRESA ANA CLAUDIA MUSSI HAASE DA 

FONSECA – ME. QUE TEM POR OBJETO À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 

EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE-PARÁ, com sede na 

PREFEITURA MUNICIPAL, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ROMILDO 

VELOSO E SILVA, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Av. Rondônia, nº2739, 

Azevec, cidade de Ourilândia do Norte, portador do CPF sob o nº 092.205.852-00 residente e 

domiciliado na Rua Alagoas, s/n, cooperlândia, Ourilândia do Norte - PA. 

CONTRATADA: ANA CLAUDIA MUSSI HAASE DA FONSECA – ME, com sede e domicílio 

na Avenida Rômulo Maiorana, nº 31, baixo loja 01, Bairro São Brás, cidade de Belém, Estado do 

Pará, CEP 66093-635, com registro arquivado na Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA 

sob n.º15101824249 de 04/12/2015, inscrita no CNPJ n.º 23.792.525/0001-02, neste ato 

representado por seu sócio/proprietário ANA CLÁUDIA M HAASE DA FONSECA, brasileira, 

casada, residente na Rodovia Augusto Montenegro, 3501, BL 16, AP 602 – Parque Verde, Belém-

Pa, CEP 66635 - 110, inscrita no sob o nº CPF nº 968.919.802 - 59, e portadora cédula de 

identidade RG nº 4303478 SSP/PA.  

 

O CONTRATANTE e CONTRATADA tem entre si justo e avençado e celebra o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato nº 058/2017/PMON, conforme LICITAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2017, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado 

entre as partes em 20/09/2017, nos termos previstos em sua cláusula nona. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

1 – Pelo presente TERMO ADITIVO, fica prorrogada a VIGÊNCIA do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 058/2017/PMON, para 31/12/2018, atendo a solicitação da Secretária 

Municipal de Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1 – O presente aditivo tem por objetivo alterar a CLÁUSULA NONA do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 058/2017/PMON, sendo que a vigência inicial irá expirar em 

20/03/2018, prorrogada para 31/12/2018 através do 1º TERMO ADITIVO. 
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2 – O presente TERMO ADITIVO decorre de autorização do Prefeito Municipal de Ourilândia do 

Norte-Pa, Sr. ROMILDO VELOSO E SILVA, com amparo legal no disposto no Artigo 57, 

parágrafo II, inciso 2º da LEI nº 8.666/93. 

3 – Justifica-se que a continuidade dos serviços faz-se necessária face que a empresa contratada 

atendeu satisfatoriamente as demandas administrativas no que se refere à Execução dos Serviços 

Prestados à Prefeitura Municipal De Ourilândia Do Norte durante o exercício de 2017 e ainda por se 

tratar de serviços necessários de forma contínua e mantendo-se o mesmo valor mensal pago em 

2018. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. 

1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 058/2017/PMON, firmado em 20/09/2017. 

E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são assinadas pelos 

representantes das partes abaixo. 

 

 

 

 

Ourilândia do Norte-Pa, 14 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

ROMILDO VELOSO E SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLAUDIA MUSSI HAASE DA FONSECA – ME  

CONTRATADA 
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